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termo de ratificação

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação nº. 
08/2017, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA EPP PARA SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE PARA DIRETORIA DE AGUAS E SANEAMENTODO MUNICIPIO DE ROCHEDO MS, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.  
DISPENSA: 08/2017 
PROCESSO: 15/2017 
VALOR: R$ 7.134,80 (Sete Mil Cento e Trinta e Quatro Reais e Oitenta Centavos). 

ROCHEDO/MS, 27 de janeiro de 2017.                 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Rochedo-MS 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação nº. 
09/2017, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LUCIANA MENDES CARNEIRO 
ME  PARA AQUISIÇÃO DE SCANER PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS LICITATÓRIOS E CONTÁBEIS  DE ROCHEDO MS, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.  
DISPENSA: 09/2017 
PROCESSO: 16/2017 
VALOR: 7.495,00 (Sete Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais). 

ROCHEDO/MS, 31 de janeiro de 2017. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Rochedo-MS 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação nº. 
10/2017, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA AUTO POSTO CASA NOVA 
LTDA ME PARA FORNECIMENTO DE OLEO LUBRIFICANTE PARA ATENDER A FROTA DO MUNICIPIO DE ROCHEDO MS, determinando 
que se proceda a publicação do devido extrato.  
DISPENSA: 10/2017 
PROCESSO: 17/2017 
VALOR: R$ 7.981,00 (Sete Mil e Novecentos e Oitenta e Um Reais) 

ROCHEDO/MS, 31 de janeiro de 2017. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Rochedo-MS 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação nº. 
11/2017, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA AUTO POSTO CASA NOVA 
LTDA ME PARA FORNECIMENTO DE FILTROS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER A FROTA DO MUNICIPIO DE ROCHEDO MS, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.  
DISPENSA: 11/2017 
PROCESSO: 18/2017 
VALOR: R$ 4.364,00 (Quatro Mil Trezentos e Sessenta e Quatro Reais) 

ROCHEDO/MS, 31 de janeiro de 2017. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Rochedo-MS 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação nº. 
12/2017, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RODRIGO BORGES DE JESUS 
ME PARA DIVULGAÇÃO DO CARNAVAL 2017 DO MUNICIPIO DE ROCHEDO MS, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato.  
DISPENSA: 12/2017 
PROCESSO: 19/2017 
VALOR: R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais) 

ROCHEDO/MS, 01 de fevereiro de 2017. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Rochedo-MS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação nº. 
13/2017, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CASA DO ATLETA LTDA EPP 
PARA AQUISIÇÃO MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DIRETORIA DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO MS, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.  
DISPENSA: 13/2017 
PROCESSO: 20/2017 
VALOR: R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais) 

ROCHEDO/MS, 01 de fevereiro de 2017. 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Rochedo-MS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação nº. 
14/2017, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JAILSON COUTINHO ME PARA 
DESENVOLVIMENTO DE WEB SITE PARA PUBLICAÇÕES DOS ATOS  PÚBLICOSDO MUNICIPIO DE ROCHEDO MS, determinando que 
se proceda a publicação do devido extrato.  
DISPENSA: 14/2017 
PROCESSO: 21/2017 
VALOR: R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais). 

ROCHEDO/MS, 02 de fevereiro de 2017.                 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Rochedo-MS 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação nº. 
15/2017, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CONVENIENCIA YAMASHITA 
LTDA ME ME PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPESA PARA ATENDER O FUNDO DE SAÚDEDO MUNICIPIO DE 
ROCHEDO MS, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.  
DISPENSA: 15/2017 
PROCESSO: 22/2017 
VALOR: R$ 7.950,35 (Sete Mil Novecentos e Cinquenta Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

ROCHEDO/MS, 02 de fevereiro de 2017.                 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Rochedo-MS 


